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		 A Prefeitura Municipal de Santo Anastácio, através da Secretaria 
do Meio Ambiente convida toda a população a participar do:

III Mutirão do Lixo Eletrônico
Data: 13, 14, 15, 16, 17 de fevereiro de 2012.
Horário: das 9 às 16:30 horas.
Local: Avenida Dom Pedro II, 410 (prédio da rodoviária)
		 Vamos assumir atitudes conscientes e responsáveis sobre os re-
síduos tecnológicos. Recicle. Não descarte esta idéia!
		 Lista de materias que poderão ser entregues no mutirão do lixo 
eletrônico.
Computadores e periféricos em geral
Celulares/ baterias/ carregadores
Televisão
Vídeo cassete 
DVD
Geladeira
Fogão
Eletrodomésticos em geral
Ar condicionado
Rádios
		 Informações pelo telefone: (18) 3263-9422 com Dida ou Danilo

POR ISSO, FIQUE ATENTO AOS SINAIS:
		 Verifiquem em todo o corpo se existem manchas esbranquiçadas, caroços 
avermelhados ou castanhos. Caso haja, toque nelas e verifique se estão dormen-
tes ou se a sensibilidade é diferente.
		 Se você perceber algum destes sinais, desconfie que é HANSENÍASE e procu-
re uma Unidade de Saúde. O tratamento é gratuito e está disponível na Unidade 
Básica de Saúde de Ribeirão dos Índios.

Comunicado a população 
de Ribeirão dos Índios

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS, 

TRABALHANDO JUNTOS PARA O BEM ESTAR DA POPULAÇÃO
ADM: José Amauri Lenzoni.

Você sabe o que é HANSENÍASE?
		 É uma doença que se instala principalmente em nervos 
e pele. Ela é transmitida pela respiração de uma pessoa do-
ente sem tratamento. A HANSENÍASE pode atingir homens 
e mulheres, adultos e crianças de todas as classes sociais. 
Senão tratada ou tratada tardiamente pode causar incapaci-
dades ou deformidades nas mãos, nos pés ou olhos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS
E R R A T A

CONTRATO Nº 077/2011.
ONDE SE LEU – R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).
LEIA - SE – R$ 50.040,00 (Cinqüenta mil e quarenta reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS
DECRETO MUNICIPAL N°. 006/2012.

DE 27 DE JANEIRO DE 2012.
“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DA PAUTA RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
JOSÉ AMAURI LENZONI, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
DOS ÍNDIOS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇOES LEGAIS,
CONSIDERANDO, a existência de normas e recomendações cons-
tante do Código Tributário do Município de Ribeirão dos índios, Lei 
Municipal nº. 185/2001 de 05 de novembro de 2001, e posteriores 
alterações;
CONSIDERANDO, a necessidade de se atualizar os valores fixados 
no Código Tributário conforme disposto no artigo 342 da Lei Munici-
pal nº. 185/2001 de 05 de novembro de 2001, relativo ao índice de 
inflação IPC-FIPE no período de janeiro de 2011 à janeiro de 2012;
CONSIDERANDO FINALMENTE, que cabe privativamente ao mu-
nicípio proceder à regulamentação e aplicação dos tributos munici-
pais.
                                     D  E  C  R  E  T  A
Art. 1° - A Pauta Rural de que trata o § 2º do artigo 251, da Lei 
Municipal nº. 185/2001, de 05 de novembro de 2001, aplicados ao 
Município de Ribeirão dos Índios passa a ser R$ 2.089,25 (Dois mil e 
oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), por hectare a partir do 
dia 27 de janeiro de 2012.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ribeirão dos Índios, 27 de janeiro de 2012.
José Amauri Lenzoni

	 PREFEITO MUNICIPAL
Odmir Marin

ASSESSOR DE GABINETE
Publicado e Registrado na Chefia de Gabinete da Prefeitura Munici-
pal de Ribeirão dos Índios, em 27 de janeiro de 2012.

Odmir Marin
ASSESSOR DE GABINETE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 078/2011.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS 
ÍNDIOS.
CONTRATADO: Sr. LAÉRCIO MONTI.
VIGÊNCIA: 120 dias contados a partir da expedição da ordem de 
serviço.
VALOR: R$ 59.696,43 (Cinqüenta e nove mil seiscentos e noventa e 
seis reais e quarenta e três centavos).
OBJETIVO: “Contratação de Empresa com fornecimento de todos os 
Materiais, Equipamentos E Mão-De-Obra necessários a Execução 
de Muro de Arrimo, Cobertura E Calçamento na (USB) Unidade Bá-
sica de Saúde de Ribeirão dos Índios”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº 001/2012

REFERENTE AO CONTRATO Nº 005/2010	
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS, sito à Rua 
Eugênio Volpe, 250, inscrita no CNPJ/MF – 01.552.221/0001-35,  
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, SR. JOSÉ AMAU-
RI LENZONI, brasileiro, portador da cédula de identidade, R.G nº. 
9.347.745-SSP/SP e inscrito no C.P.F sob nº. 780.505.378-20, re-
sidente à Avenida Brasil, 195, em Ribeirão dos Índios, doravante 
denominada apenas como CONTRATANTE; e de outro lado, FE-
NIX BANDAS E FANFARRAS LTDA - ME inscrita no CNPJ sob n°. 
07.819.614/0001-49, situado na Rua Eugênio Volpe, nº. 105, Centro, 
na cidade de Ribeirão dos Índios/SP, CEP: 19380-000, neste ato 
representada pelo Sr. ILDEBRANDO RODRIGUES ALVES, brasi-
leiro, casado, portador do RG nº. 33.737.153-2 SSP/SP e do CPF 
nº. 315.653.648-21, residente e domiciliado à Rua Eugênio Volpe, 
nº. 105, Centro, em Ribeirão dos Índios/SP, doravante denominado 
apenas como CONTRATADO, com as cláusulas e condições com 
seguem:        
CLÁUSULA PRIMEIRA
1. Fica prorrogado o contrato nº. 005/2010, pelo período de mais 12 
(doze) meses, ou seja, de 25 de janeiro de 2012 à 24 de janeiro de 
2013. O valor continua a ser de       R$ 2.363,00 (Dois mil trezentos 
e sessenta e três reais) mensais. 
CLÁUSULA SEGUNDA
2. Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato supra mencio-
nado.	

Ribeirão dos Índios, 25 de janeiro de 2012.
José Amauri Lenzoni

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Ildebrando Rodrigues Alves
FENIX BANDAS E FANFARRAS LTDA - ME

CONTRATADO

		 As férias estão chegando e é hora de eliminar 
as “gordurinhas” tão indesejadas que afligem, prin-
cipalmente, as mulheres. O problema é que, mui-
tas vezes, elas recorrem de forma irresponsável às 
dietas perigosas e o pior – geralmente, essa preo-
cupação é lembrada apenas durante o dia. Quando 
saem para a balada ingerem bebida alcoólica, que 
além de ser nocivo ao organismo, engorda dema-
siadamente. E todo o esforço para emagrecer vai 
literalmente por água abaixo.
		 Para se ter uma idéia, a bebida alcoólica en-
gorda mais do que a maioria dos alimentos. A car-
ga calórica presente no álcool representa quase o 
dobro da encontrada nos carboidratos. “Um grama 
de carboidrato concentra quatro calorias, enquanto 
um grama de álcool traz consigo sete”, afirma a nutricionista 
e personal diet, Dra. Maria José Pupin Jafelice.
		 Numa comparação explícita, podemos dizer que a inges-
tão de uma lata de cerveja (350 ml) equivale ao consumo 
de 25g de bacon e um copo de caipirinha tradicional (200 

ml) tem a mesma quantidade calórica que uma fatia 
(100g) de pizza de mussarela. Portanto, beber para 
quem está de dieta é um prejuízo total.
	   Outro grave problema, destaca a nutricionista, é 
como o álcool interfere no metabolismo dos alimen-
tos.   “O organismo não reconhece de forma algu-
ma o álcool e isso traz sérias consequências para 
a saúde”, adverte. Ela explica que o corpo demora 
de seis a oito horas para eliminar a substância alco-
ólica e por conta disso o produto é metabolizado de 
forma errada, trazendo diversos riscos de doenças 
como câncer, reações alérgicas, problemas hepáti-
cos, distúrbios inflamatórios no estômago e várias 
doenças autoimunes.
	 	 Além disso, o álcool causa irri-

tação gástrica e este é outro alerta para quem deseja ema-
grecer porque ao ingerir álcool, o corpo reage com sinais 
de fome, ou seja, a pessoa come mais quando a refeição é 
precedida ou acompanhada de bebidas alcoólicas.

Saúde em Pauta Online - publicado em 31/01/2012

Álcool possui o dobro das calorias dos carboidratos
Bebida alcoólica durante as refeições faz com que as pessoas comam mais

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011.

EDITAL DE NOTAS E CLASSIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios, Estado de São Pau-
lo, através do Chefe do Poder Executivo, Sr. José Amauri Lenzo-
ni, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a empresa 
CEMAT Assessoria Administrativa Ltda, responsável pela realização 
do Concurso Público nº02/2011, tornam público as notas das provas 
escritas, títulos e a classificação do concurso público, realizado nes-
ta cidade, na data de 22 de janeiro de 2012, referente ao Edital do 
Concurso Público nº02/2011, da seguinte forma:
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS 
EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 
Cargo: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO
Inscr     Nome                                                    RG                        Nota         Class
43726  RODRIGO BORDON DE MACEDO          289680931        78,00     	    1
43733  MANOEL BARRETO DE SOUZA           151953922           72,00     	    2
Cargo: DIRETOR DE CONTROLE INTERNO
Inscr    Nome                                                     RG                        Nota         Class
43725  RONIE JUNIOR NOCHELLI             302379319                 58,00     	    1
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
EDUCAÇÃO FÍSICA
Inscr    Nome                                             RG                   Tít        Nota         Class
43743  JOSIELLI DE ALMEIDA LIMA         33737028       5,18      85,18     	    1
43760  WELLINGTON MORENO TRAVA   339763784     6,00      80,00     	    2
43737  ANDRE LUIZ NOCHELLI                33737045-X                70,00     	    3
43758  GILBERTO DE SOUZA JOIA          23800269 x    6,00      66,00    	    4
43722  ARIANA VASIULIS                          44016946X                  56,00     	    5
43748  MAYANE BRESCHI AZENHA         44.503.551-1               50,00     	    6
A relação dos candidatos inabilitados na prova está à disposição 
dos interessados no local de costume do Quadro de Atos Oficiais do 
Paço da Prefeitura Municipal. 
Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do dia se-
guinte desta publicação. O recurso deverá ser dirigido ao Sr. Prefeito 
Municipal, devidamente fundamentado, protocolado junto à Prefeitu-
ra Municipal.
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se 
alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que vai afixado no 
lugar de costume da Prefeitura Municipal, bem como publicado no 
Jornal de circulação no Município.
Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios, 27 de janeiro de 2012.

José Amauri Lenzoni
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011

Data da Prova: 22/01/2012
GABARITO OFICIAL

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO
01 --> C	 11 --> B	 21 --> D	 31 --> D	 	41 --> D		
02 --> B	 12 --> C	 22 --> C	 32 --> C	 42 --> C	 	
03 --> D	 13 --> D	 23 --> E	 33 --> E	 43 --> E	 	
04 --> B	 14 --> E	 24 --> D	 34 --> C	 44 --> B	 	
05 --> C	 15 --> A	 25 --> B	 35 --> D	 45 --> D	 	
06 --> E	 16 --> B	 26 --> E	 36 --> A	 46 --> A	 	
07 --> A	 17 --> E	 27 --> B	 37 --> B	 47 --> C	 	
08 --> C	 18 --> A	 28 --> D	 38 --> A	 48 --> D	 	
09 --> D	 19 --> D	 29 --> B	 39 --> E	 49 --> E	 	
10 --> E	 20 --> C	 30 --> A	 40 --> C	 50 --> A	 	

Cargo: DIRETOR DE CONTROLE INTERNO
01 --> C	 11 --> B	 21 --> D	 31 --> D	 41 --> D	 	
02 --> B	 12 --> C	 22 --> C	 32 --> C	 42 --> C	 	
03 --> D	 13 --> D	 23 --> E	 33 --> E	 43 --> E	 	
04 --> B	 14 --> E	 24 --> D	 34 --> C	 44 --> B	 	
05 --> C	 15 --> A	 25 --> B	 35 --> D	 45 --> D	 	
06 --> E	 16 --> B	 26 --> E	 36 --> A	 46 --> A	 	
07 --> A	 17 --> E	 27 --> B	 37 --> B	 47 --> C	 	
08 --> C	 18 --> A	 28 --> D	 38 --> A	 48 --> D	 	
09 --> D	 19 --> D	 29 --> B	 39 --> E	 49 --> E	 	
10 --> E	 20 --> C	 30 --> A	 40 --> C	 50 --> A	 	

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
EDUCAÇÃO FÍSICA

01 --> E	 11 --> A	 21 --> A	 31 --> A	 41 --> C	 	
02 --> B	 12 --> B	 22 --> C	 32 --> A	 42 --> B	 	
03 --> D	 13 --> A	 23 --> D	 33 --> C	 43 --> E	 	
04 --> B	 14 --> E	 24 --> E	 34 --> D	 44 --> C	 	
05 --> A	 15 --> C	 25 --> A	 35 --> E	 45 --> D	 	
06 --> D	 16 --> D	 26 --> C	 36 --> A	 46 --> B	 	
07 --> C	 17 --> C	 27 --> B	 37 --> D	 47 --> A	 	
08 --> E	 18 --> E	 28 --> E	 38 --> B	 48 --> E	 	
09 --> C	 19 --> B	 29 --> C	 39 --> C	 49 --> D	 	
10 --> D	 20 --> D	 30 --> D	 40 --> B	 50 --> A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS
PROCESSO SELETIVO Nº03/2011.

EDITAL DE NOTAS E CLASSIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios, Estado de São Paulo, 
através do Chefe do Poder Executivo, Sr. José Amauri Lenzoni, no 
uso de suas atribuições legais, juntamente com a empresa CEMAT 
Assessoria Administrativa Ltda, responsável pela realização do Pro-
cesso Seletivo nº03/2011, tornam público as notas das provas escri-
tas, títulos e a classificação do Processo Seletivo, realizado nesta 
cidade, na data de 22 de janeiro de 2012, referente ao Edital do 
Processo Seletivo nº03/2011, da seguinte forma:
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS 
EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 
Função: PROFESSOR CRECHE
Inscr    Nome                                                          RG                    Tít       Nota          Class
43727  ROSE NEIDE GUEDES                            305828885                    75,00     	 1
43769  MARINEUZA BRITO SILVA                      305826566                     67,50     	 2
43753  EDILENE CRISTINA MOREIRA PATRICIO 35141838-6                 62,50     	 3
43763  DANIELE APARECIDA LOPES DE SOUZA  33.737.262-7             57,50     	 4
43759  PRISCILA SARAIVA DIAS                             33.945.697-8             55,00     	 5
43745  ANDRIELI APARECIDA DOS SANTOS        47.142.325-7              50,00     	 6
43736  FERNANDA CAROLINE DIAS                      44.733.553-4   0,01    47,51     	 7
43770  ALINE SANTOS DA ROCHA                         47.419.218-0              32,50     	 8

Função: PROFESSOR PEB I
Inscr    Nome                                                          RG                    Tít       Nota         Class
43768  MARLENE ALVES ROCHA DUARTE       17737550-4       6,00      78,50     	 1
43720  KELLY APARECIDA VOLPE                     33.737.067-9     1,42      76,42     	 2
43732  ROSEMARI TORQUATO DE SOUZA      161980806         6,00      73,50     	 3
43739  FERNANDA PASCHOALOTTO BORTOLAN 337372196   6,00      73,50     	 4
43721  CAROLINA HERNANDES FELISBERTO      351418556                72,50     	 5
43761  ELLEN SANCHES DE OLIVEIRA                  30582563X               67,50     	 6
43773  LUCIANA MONTEIRO LIRA                          266853535   6,00      66,00     	 7
43765  ANDREIA ARJONAS FERNANDES             42.450.220-3 0,07      65,07     	 8
43756  MARINA ORTIZ FERREIRA AGUIAR          239882246     6,00      58,50     	 9
43766  SILENE CRISTINA DA SILVA ROCHA        24.312.339-5  6,00      58,50    	 10
43757  DENILDE DOS SANTOS MARIN                11409271       3,58      53,58    	 11
43734  YARA OLIVEIRA DIAS                                 400280395                  52,50    	 12
43740  JUCELEN AGUILAR DOS SANTOS           418410379                   40,00    	 13

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se ale-
gue ignorância, é expedido o presente Edital, que vai afixado no lu-
gar de costume da Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios, bem 
como publicado no Jornal de circulação no Município.
Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios, 27 de janeiro de 2012.

José Amauri Lenzoni
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS
PROCESSO SELETIVO Nº 03/2011

Data da Prova: 22/01/2012
GABARITO OFICIAL

Função: PROFESSOR CRECHE
01 --> C	 11 --> D	 21 --> B	 	 31 --> A	 	 	
02 --> E	 12 --> B	 22 --> C		 32 --> C		 	
03 --> B	 13 --> D	 23 --> A	 	 33 --> B	 	 	
04 --> A	 14 --> A	 24 --> D		 34 --> D		 	
05 --> C	 15 --> D	 25 --> B	 	 35 --> E	 	 	
06 --> A	 16 --> E	 26 --> C		 36 --> B	 	 	
07 --> B	 17 --> D	 27 --> D		 37 --> C		 	
08 --> E	 18 --> A	 28 --> E	 	 38 --> C		 	
09 --> D	 19 --> E	 29 --> E	 	 39 --> D		 	
10 --> C	 20 --> B	 30 --> A	 	 40 --> A	 	 	

Função: PROFESSOR PEB I
01 --> C	 11 --> D	 21 --> B	 	 31 --> A	 	 	
02 --> E	 12 --> B	 22 --> C		 32 --> C		 	
03 --> B	 13 --> D	 23 --> A	 	 33 --> B	 	 	
04 --> A	 14 --> A	 24 --> D		 34 --> D		 	
05 --> C	 15 --> D	 25 --> B	 	 35 --> E	 	 	
06 --> A	 16 --> E	 26 --> C		 36 --> B	 	 	
07 --> B	 17 --> D	 27 --> D		 37 --> C		 	
08 --> E	 18 --> A	 28 --> E	 	 38 --> C		 	
09 --> D	 19 --> E	 29 --> E	 	 39 --> D		 	
10 --> C	 20 --> B	 30 --> A	 40 --> A

FARMÁCIA MUNICIPAL
INFORMA

		 	Medicamentos de alti-custo só poderão ser entregues 
ao próprio paciente e ou responsável, mediante a apre-
sentação de documentos

Prefeitura Municipal - adm. 2005/2012


